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1. INTRODUÇÃO 

 

A publicação da Instrução Normativa SRF nº 1.813/2018 que alterou a Instrução 

Normativa SRF nº 680/2006, trouxe a possibilidade de o importador realizar o 

pagamento/exoneração do ICMS devido na importação, diretamente no site do Portal 

Único do Comércio Exterior, pelo módulo Pagamento Centralizado à medida que forem 

implementadas suas funcionalidades. 

O parágrafo único do art. 53 e o inciso ii do art. 54, afetam diretamente os Recintos 

Alfandegados, pois dispensa o importador de apresentar os comprovantes/recibos de 

quitação do ICMS devido na importação, caso essa quitação ocorra no módulo 

Pagamento Centralizado. 

O objetivo desse manual é orientar o Recinto Alfandegado a identificar se o importador 

precisará apresentar comprovante de quitação do ICMS (Pagamento, Exoneração ou 

Mandado Judicial) na retirada da carga. 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA SRF Nº 680, DE 02 DE OUTUBRO DE 2006 

Art. 53. O cálculo do ICMS e o pagamento correspondente, ou a solicitação de sua exoneração, 

poderão ser feitos por meio do módulo “Pagamento Centralizado”, do Portal Único de Comércio 

Exterior, à medida que forem implantadas suas funcionalidades, hipótese em que o importador 

ficará dispensado de apresentar a declaração a que se refere o art. 52. (Redação dada pelo(a) 

Instrução Normativa RFB nº 1813, de 13 de julho de 2018)  

Parágrafo único. A utilização do módulo “Pagamento Centralizado” para efetuar o pagamento 

do ICMS, ou para obter sua exoneração, dispensa o importador da obrigação de apresentar o 

respectivo comprovante ou documento equivalente.  (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa 

RFB nº 1813, de 13 de julho de 2018) 

Condições e Requisitos para a Entrega 

Art. 54. Para retirar as mercadorias do recinto alfandegado, o importador deverá apresentar ao 

depositário os seguintes documentos: 

II - comprovante de recolhimento do ICMS ou, se for o caso, comprovante de sua exoneração, 

exceto se o pagamento ou a solicitação de exoneração for feito por meio do módulo “Pagamento 

Centralizado”, do Portal Único de Comércio Exterior, conforme disposto no art. 53; (Redação 

dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1813, de 13 de julho de 2018) 

 



 

2. - MODAL AÉREO 

 

 Sistema utilizado:  

o MANTRA 

 Pré-requisitos: 

o Registro da Declaração de ICMS no Siscomex Importação Web ou 

Solicitação de pagamento/exoneração realizado e deferido no Pagamento 

Centralizado. 

o Declaração de Importação desembaraçada ou com autorização de entrega 

antecipada. 

 

2.1 - PROCEDIMENTOS PARA ENTREGA DE CARGA – ICMS 

DECLARADO NO SISCOMEX IMPORTAÇÃO WEB 

 

Acessar a funcionalidade de entrega de carga no Mantra: MAN-SAIDA – SAIDA-04. 

Se o importador não utilizar o módulo Pagamento Centralizado, três condicionantes à 

entrega poderão ser apresentados ao depositário, pelo MANTRA: 

- ENTREGA CONDICIONADA A APRESENTAÇÃO DE COMPROVANTE DE 

EXONERAÇÃO: 



 



- ENTREGA CONDICIONADA A APRESENTAÇÃO DE COMPROVANTE DE 

ARRECADAÇÃO  

 

- ENTREGA CONDICIONADA A APRESENTAÇÃO DE MANDADO JUDICIAL 

RELATIVO AO ICMS 

 

Além disso, um alerta de Entrega antecipada com ou sem prosseguimento do despacho 

poderá ser apresentado. 



2.2  - PROCEDIMENTOS PARA ENTREGA DE CARGA – PAGAMENTO 

CENTRALIZADO  

Caso o importador utilize a funcionalidade ‘Solicitar novo pagamento/exoneração’ no 

módulo Pagamento Centralizado e essa solicitação for deferida, nenhuma mensagem 

condicionante à entrega será apresentada ao depositário: 

- ENTREGA AUTORIZADA 

 

- ENTREGA NÃO AUTORIZADA – SOLICITAÇÃO NÃO CONCLUÍDA 

 



- ICMS NÃO DECLARADO 

Caso o importador não tenha declarado o ICMS no Siscomex Importação ou não tenha 

realizado uma solicitação de pagamento/exoneração no módulo Pagamento 

Centralizado, a entrega não será permitida: 

 



3. MODAIS MARÍTIMO E RODOVIÁRIO 

 

 Sistema utilizado:  

o SISCOMEX CARGA 

 Pré-requisitos: 

o Registro da Declaração de ICMS no Siscomex Importação Web ou 

Solicitação de pagamento/exoneração realizado e deferido no Pagamento 

Centralizado. 

o Declaração de Importação desembaraçada ou com autorização de entrega 

antecipada. 

o Regularizar situação do AFRMM/TUM no Mercante. 

3.1 - PROCEDIMENTOS PARA ENTREGA DE CARGA – ICMS 

DECLARADO NO SISCOMEX IMPORTAÇÃO WEB 

 

Acessar a funcionalidade de entrega de carga: Entrega de Carga/Entregar por DI/DSI 

Eletrônica/Incluir. 

Se o importador não utilizar o módulo Pagamento Centralizado, três condicionantes à 

entrega poderão ser apresentados ao depositário, pelo Siscomex-Carga: 

- ENTREGA CONDICIONADA A APRESENTAÇÃO DE COMPROVANTE DE 

EXONERAÇÃO: 



 

- ENTREGA CONDICIONADA A APRESENTAÇÃO DE COMPROVANTE DE 

ARRECADAÇÃO: 

 

- ENTREGA CONDICIONADA A APRESENTAÇÃO DE MANDADO JUDICIAL 

RELATIVO AO ICMS: 



 

- ICMS NÃO DECLARADO 

Caso o importador não tenha declarado o ICMS no Siscomex Importação ou não tenha 

realizado uma solicitação de pagamento/exoneração no módulo Pagamento 

Centralizado, a entrega não será permitida: 



 

 

3.2 - PROCEDIMENTOS PARA ENTREGA DE CARGA – 

PAGAMENTO CENTRALIZADO 

 

Caso o importador utilize a funcionalidade ‘Solicitar novo pagamento/exoneração’ no 

módulo Pagamento Centralizado e essa solicitação for deferida, nenhuma mensagem 

condicionante à entrega será apresentada ao depositário: 

 

 

- ENTREGA AUTORIZADA 



 

Nenhuma mensagem condicionante é apresentada, e essa situação só ocorrerá com as 

declarações de ICMS tratadas no módulo Pagamento Centralizado. 

 



 

- ENTREGA NÃO AUTORIZADA – SOLICITAÇÃO FEITA NO PCCE NÃO 

CONCLUÍDA 

 

 



 

4. VERIFICAR A SITUAÇÃO DA ENTREGA DA CARGA NO 

SISCOMEX IMPORTAÇÃO WEB 

 

A Portaria COANA nº 14, de 21 de fevereiro de 2019, estabelece perfis de acesso ao 

Sistema Integrado de Comércio Exterior. Dentre os perfis estabelecidos, temos um 

perfil para os Recintos Alfandegados: 

 

PERFIL: IMP-DEP. 

Descrição: Transações de consulta à DI e à DSI registrada para carga armazenada em 

seu RA. Exclusivo para depositários de Recinto Alfandegado autorizado a operar com 

importação. 

Perfil de Alteração: Não. 

Classificação: Gerencial. 

Permite Usuário Externo: Sim. 

 

Por meio desse perfil, o depositário pode acessar a funcionalidade Consulta da 

Declaração de Importação no Siscomex Importação Web, a qual possibilita identificar 

se o importador utilizou ou não o módulo Pagamento Centralizado. 

Acessar o Siscomex Importação Web e ir no Menus: 

Declaração de Importação > Completa > Consultas > DI: 

 

No resultado da consulta, verificar o campo ‘Situação da Entrega da Carga’, conforme 

situações abaixo. 



4.1 - ICMS DECLARADO NO SISCOMEX IMPORTAÇÃO WEB 

 

- ENTREGA CONDICIONADA A APRESENTAÇÃO DE COMPROVANTE DE 

EXONERAÇÃO 

 

 

- ENTREGA CONDICIONADA A APRESENTAÇÃO DE COMPROVANTE DE 

ARRECADAÇÃO 

 

 

- ENTREGA CONDICIONADA A APRESENTAÇÃO DE MANDADO JUDICIAL 

RELATIVO AO ICMS 

 

 

- ICMS NÃO DECLARADO 

 



 

4.2 - PAGAMENTO CENTRALIZADO 

 

- ENTREGA AUTORIZADA  

 

 

- ENTREGA NÃO AUTORIZADA – SOLICITAÇÃO FEITA NO PCCE NÃO 

CONCLUÍDA  

 

 

- ICMS NÃO DECLARADO

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Os dados apresentados nas telas acima são fictícios. 


